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1. 

PARECER 

Direito dos membros do Conselho de Admi 

nistração da CVRD a férias anuais, na 

vigência do Estatuto reformado em maio 

de 1985. Conseqüências da impossibilid~ 

de jurídica e objetiva da sua concessão, 

decorrente do término do mandato. 

Questiona-se sobre o direito dos membros do Conse-

lho de Administração da CVRD, cujos mandatos terminaram a 15 de 

maio deste ano, ao recebimento de indenização por férias não g~ 

zadas. E a Consulta esclarece que esses conselheiros se deslig~ 

raro da empresa, o que nos impõe a óbvia conclusão de que nao 

eram eles seus empregados. 

2. O problema em foco pressupoe, a nosso ver, o exame 

de duas questões: 

3. 

a) o direito a férias anuais remuneradas do membro 

do Conselho de Administração (C.A.) da CVRD; 

b) o direito desse administrador de ser indenizado, 

por não poder, em face da extinção de seu manda

to, entrar no gozo de férias. 

Assinale-se, para iluminar a análise jurídica a em-

preender, que os exercentes dos mandatos findos, além de parti

ciparem das reuniÕes do C.A., desempenhavam funções diárias na 
empresa. E o faziam em decorrência da representação de que esta 

varo investidos. Somente no mês próximo passado o Estatuto foi 

modificado, para reservar aos diretores esse trabalho quotidia-
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no. Daí porque, antes dessa alteração, os membros do C.A. rece

biam honorários compatíveis com o trabalho diário prestado a so 

ciedade classificada no primeiro grupo das empresas estatais e, 

agora, passaram a receber apenas 20% da remuneração que, em mé

dia, for atribuída a cada diretor da CVRD. 

4. Essa circunstância há de ter ressonância jurídica, 

posto que se nao pode igualar, para a geração de direitos de ca 

ráter social, a prestação de serviços em todos os dias de traba 

lho com a da simples participação em órgão de deliberação cole

tiva, que se reúne, ordinariamente, uma vez por mes. 

5. O Conselho de Administração e a Diretoria de urna so 

ciedade por ações, ainda que de economia mista, são orgaos le

gais da mesma, com poderes privativos. Esses Órgãos exercem a 
• 4' administração da sociedade e é através deles que 

dica pode agir na sua vida de relação. 

a pessoa JUr~ 

Aqueles que os integram são, portanto, administra

dores, corno os denomina a Lei das S.A. (Lei n9 6.404/76), ou di

rigentes, corno prefere o Decreto-lei n9 1.971/82. 

6. Pelo fato de encarnar o poder de comando da empresa, 

o administrador eleito para qualquer dos mencionados órgãos da 

sociedade não pode ser considerado seu empregado, visto que o 

elemento fundamental da relação de emprego é . a subordinação do 

trabalhador a esse poder. E ninguém pode ser, simultaneamente, 

empregador e empregado de si mesmo, juridicamente subordinado 

ao seu próprio poder de comando. Daí verificar-se a suspensão do 

contrato de trabalho do empregado, quando eleito para um dos ÓE 
gãos de administração da sociedade empregadora (Ac. do TST, Pl~ 

no, na AR-25/81, rel. Min. JOÃO WAGNER, D.J. de 01.10.82; idem, 

Pleno, nos E-RR-183/80, rel. Min. EXPEDIDO AMORIM, D.J. de 

18.03.83). 

7. 

União: 

Por essa razao, decidiu o Tribunal de Contas da 
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"Vl4eto4 de Emp4e~a P~bllea ou Soeledade de Eeono 

mla Mi~ta, ainda que eon~te de ~euh quadno~, qua~ 

do no exe4eZelo de ea4go de Vl4eto4la, não e, de~en 

ganadamente, em p4egado, pelo que nã.o t)az juh ao 13CJ 

~alâ4lo, dl4elt o tZpleo de emp4egado 4egldo pela 
CLT" (Resolução de 09.12.81 in D.O. de 12.01.81). 

E, por via de conseq~ência, resolveu o mesmo Tribunal 

c ar 

co muni 

8. 

"ao Exmo. S4. Mlnl~t4o- Che6e da See4eta4la de Pla 
nejamento, eom vi~t~ ~ pnovidêneia~ eabZvei~, em 

toda a ãnea da admini~tnaçã.o t)edenal, quanto ã ile 

galldade do pagamento de qual~que4 vantagen~, o4lui!:_ 
da~ da eondiçã.o de "empnegado", ao membno de dine 

to4ia de Emp4e~a E~tatal da admlnl~tnaçã.o dlneta ou 

lndi4eta da Unlã.o, ~envldo4 ou nã.o, ~ob a~ penalld~ 

de~ da lei e a~ eon~eq~êneia~ da inob~envâneia, ex 

eetuado~, apena~, o~ bene6lelâ4lo~ do Vee4eto-lel 

nCJ 1. 8 84, de 79 81" (Essa exceção concerne ao servi 

dor eleito dirigente, que haja optado pelo recebi 

mento do .salário do seu emprego, acrescido de 20% 

dos honorários do seu cargo na administração da em 

presa) . 

O exercício do mandato de administrador da socieda 

de não irradia o direito as férias anuais remuneradas de que 

trata a CLT (Ac. do TST, 1~ T., no RR-4.551/78, rel. Min. FER 

NANDO FRANCO, D.J. de 08.06.79); nem mesmo em favor daqueles 

eleitos pela assembléia geral dentre os empregados da empresa. 

Mas, neste caso, o período ·de trabalho correspondente ao manda 

to de administrador é computado como tempo de serviço do empr~ 

gado. 

9. Destarte, ao retornar ao seu emprego, a aplicação 

das leis de proteção ao trabalho que lhe pertinem, como empr~ 

gado, levam em conta o tempo de trabalho como administrador. ~ 

que, se o desempenho do aludido mandato não interrompe, ex-vi

legis, os depósitos do Fundo de Garantia de Tempo Serviço,i.npÕe-se a 
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conclusão de que esse lapso nao pode ser subtraído da duração do 
respectivo contrato de trabalho. Neste sentido, ainda recente

a mente, decidiu a Suprema Corte (Ac. da 1. T. no RE-101.060-6, 

rel. M~n. SOAREZ MuNOZ, D.O. de 03.02.84). 

10. Por isso mesmo, a resolução mais recente do Tribu

nal de Contas da União, que mandou citar ex-membros do Conselho 
de Administração da CVRD 

"pa.Jta. a.pJte..6e.n.ta.Jt a1.e.ga.ç.Õe..6 de. de.ne..6a. ou Jte.c.olhe.Jt 
a.o.6 c.o fiJte..6 da. Companhia. o.6 va.loJte..6, que. rne.nc.iona., 
Jte.c.e.bido-6 inde.vida.me.n.te. .6ob o tZ.tulo de. c.onve.Ma.o 
de. 6é:Jtia..6 e.m pe.c.Únia.", 

referia-se, estritamente, a. 

"e.x-me.mbJto.6 do Con.6 e.lho de. Admini.6.tJta.ç.ão .6 e.m v.Znc.u-
lo e.mpJte.ga.t.Zc.io c.om a. e.mpJte..6a." (Proc. TC-23. 752/80; 

D • o . de 2 3 • O 9 • 8 3 ) • 

11. Essa resolução, entretanto, não examinou, data venia, 

uma circunstância ponderável e, a nosso ver, decisiva: o Estatu
to da CVRD continha norma (art. 16, alínea q), só agora modifi
cada, beneficiando com o direito a ferias anuais tanto aos mem

bros do Conselho de Administração, como os da Diretoria. Essa 
modificação excluiu os membros do Conselho da disposição relati 

va às férias, porque os eleitos a 15 de maio, como j~ foi subl! 
nhado, só têm a obrigação de comparecer às reuniões do Órgão, 

percebendo, por isso, apenas 20% dos honorários que, em média, 

recebem os membros da Diretoria. Os anteriores, como já assina

lado, mas, presumivelmente, não informado ao egrégio TCU, com
pareciam diariamente aos seus gabinetes, para execução das suas 
tarefas e recebiam honorários integrais. 

12 . Nem se diga que a Assembléia Geral da Companhia 

exorbitou e praticou ato de liberalidade, ao inserir ao Estatu

to Social a referida disposição aplicável aos administradores 
eleitos independentemente da sua origem. Afinal, as férias remu 
neradas integram hoje o elenco dos direitos humanos do trabalha

dor, considerado na sua acepção genérica, e não somente daque
le que é parte numa relação de emprego. Basta que se leia o 
art . XXIII da Declaração Universal dos Direitos do Homem, adot~ 

da pela Assembléia Geral das Nações Unidas (Paris, 10.12.48}, e 

que pode ser invocado como fonte material da precitada cláusula 
estatutária: 
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"Todo home.m ..te.m cLUz.e.-t..to • ••••• a. 6~Jt-ta..& Jte.mu.rr.e.Jta.da.-6 

E. e.tú ó d..L c. a.-6 " 

A falta de regulamentação das férias anuais dos ad 

ministradores justifica, pelo processo de analogia juris, o ap~ 

lo às regras da CLT, naquilo em que foram compatíveis com a p~ 

sição de dirigente de empresa. 

14. Esse apelo é suficiente para ensejar a conclusão de 

que os membros do C.A. ou da Diretoria da CVRD que, não sendo 

empregados da empresa, tiveram extintos os seus mandatos, devem 

ser indenizados no valor da remuneração dos dias de férias cujo 

direito adquiriram (aplicação analógica do art. 146 da CLT). 

15. Há mais, porém. Consoante o direito das obrigações,a 

impossibilidade jurídica ~ objetiva para o cumprimento da obri

gação de fazer, cuja ocorrência não possa ser atribuída ao cre 

dor, gera a responsabilidade do devedor pelo pagamento de inde 

nização. Neste sentido decidiu o C.A., na reunião extraordiná

ria de 19 de fevereiro de 1979: 

isto e, 

"rr.a. h..Lpóte.f.Je. de. e.xorr.e.Jta.ç~o de. qu.alqu.e.Jt do-6 adm..Lrr...L.6-
..t.Jta.dolte..6 da. CVRV, .6e.m que. ha.ja. goza.do a.-6 n~tia.-6 

a.rr.u.a.-t~ que. o E.&..ta...tu.to da. Emp!te..6a. lhe..& a..&.&e.gu.Jta., n~ 

c.a a e..66e.Jta e.xe.c.u.t..Lva au.to!t..Lzada a p!toc.e.de.Jt em c.on 
6oJtm-tda.de. c.om a. de.l-tbe.Jta.ç~o do c.ole.g-ta.do e.m Jte.u.rr.-t~o 

oJtd..Lná.Jz...ta. de. 07.04. 78"; 

"pagamento em e.&pê.c...te do.& pe.Jt1.odo.6 não u.~.>u.6Jtu.1.do.&". 

Ante o exposto, concluímos: 

a) os membros do Conselho de Administração da CVRD, 

cujos mandatos terminaram a 15 de maio do corren 

te ano, ainda que não empregados desta empresa , 

adquiriram o direi to a fé-rias anuais com base 

em disposição estatutária, devendo, em conseqüê~ 
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cia, -ser indenizados no valor da remuneraçao que 

perceberiam se pudessem usufruí-las; 

b) essa indenização deve alcançar tanto os períodos 

aquisitivos em razão dos quais os mencionados ad 

min i stradores não gozaram nenhum dia de férias , 

como, proporcionalmente, aqueles em relação aos 

quais usufruiram parte das férias a que tinham 

jus. 

Afigura-se-nos conveniente, no entanto, em virtude 

das resoluções do Tribunal de Contas da União transcritas no p~ 

rágrafos 7 e 10 deste Parecer e para evitar argüições de res 

ponsabilidade, com a determinação de devolução das importâncias 

recebidas, que a Administração desta empresa solicite novo pro 

nunciamento desse órgão de controle das despesas públicas, ofe 

recendo-lhe os elementos capazes de justificar o pedido. 

S.M.J., é o que nos parece 

Rio de Janeir?. ~-_ _ü4 - ªe junho de 19 85 
.c:-:c--~...,___ 

ATlíardo -sus ~ek-in d----~--~ 
Consultor Trabalhista 


